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polis – PR e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 12.  DA PROVA PRÁTICA
 12.1. A prova prática está prevista para o dia 03 de fevereiro de 2019, sendo que o horário e local 
serão divulgados no dia 30 de janeiro de 2019.
 12.2. Serão convocados para a Prova Prática:
	 12.2.1.	Motorista	–	os	20	(vinte)	primeiros	classificados	na	Prova	Escrita,	em	ordem	decrescente	
de	classificação,	começando	pela	maior	nota	da	lista	geral	de	classificados	na	Prova	Escrita;
	 12.3.	Em	caso	de	empate	será	aplicado	o	seguinte	critério:	
	 a)	que	tiver	mais	idade	considerando-se,	caso	necessário,	o	horário	de	nascimento;
	 12.4.	Os	candidatos	classificados	na	prova	escrita	que	não	forem	convocados	para	a	prova	práti-
ca, estarão automaticamente eliminados do concurso público.
 12.5. Para os candidatos ao cargo de Motorista a prova prática constará de um percurso comum a 
todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com 
relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho 
na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, 
velocidade	desenvolvida,	obediência	à	sinalização	de	trânsito	(vertical	e	horizontal)	e	semafórica,	como	também	
outras situações durante a realização do exame. (valor 100,0 pontos).
 12.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos 
conforme quadro a seguir: 
	 CATEGORIA	DA	FALTA	 	 PONTOS	A	SEREM	DESCONTADOS
	 Faltas	Graves		 	 7,00
	 Faltas	Médias		 	 5,00
														 Faltas	Leves	 	 	 3,00
	 Obs.:	A	tipificação	das	faltas	acima	mencionadas	encontra-se	discriminada	nos	incisos	II,	III	e	IV,	
Artigo 19 da Resolução 168/2004-CONTRAN.
 12.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar 
carteira	de	habilitação	categoria	“D”	ou	“E”,	a	qual	deverá	ter	sido	obtida	ou	renovada	até	a	data	da	realização	
da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
 12.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
	 12.5.4.	Não	serão	aceitos	certificados	de	auto-escola,	comprovantes	de	encaminhamento	ou	ou-
tro documento que não seja a carteira de habilitação. 
 12.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta previs-
ta no inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso Público.
	 12.6.	Em	hipótese	alguma	será	realizada	qualquer	prova	fora	dos	locais,	horários	e	datas	determi-
nados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 
0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.
 12.7. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstân-
cias	alegadas,	tais	como	alterações	orgânicas	ou	fisiológicas	permanentes	ou	temporárias,	deficiências,	estados	
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou 
limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos 
testes	de	acordo	com	o	escalonamento	previamente	efetuado	pela	KLC	o	qual	será	realizado	de	forma	aleatória.
	 13.	DA	PROVA	DE	TÍTULOS
	 13.1.	Os	documentos	relativos	aos	Títulos,	aos	candidatos	inscritos	para	os	cargos	de	Educador	
Infantil,	Professor	e	Professor	de	Educação	Física	deverão	ser	entregues,	EXCLUSIVAMENTE,	no	dia	da	apli-
cação	da	Prova	Objetiva,	ao	fiscal	da	sala	de	prova.
	 13.2.	A	entrega	dos	documentos	relativos	à	Prova	de	Títulos	não	é	obrigatória.	O	candidato	que	
não entregar o Título não será eliminado do Concurso Público.
	 13.3.	Os	documentos	comprobatórios	dos	Títulos	deverão	ser	acondicionados	em	ENVELOPE	
LACRADO,	contendo	na	sua	parte	externa,	o	nome	do	candidato,	número	de	 inscrição	e	cargo	para	o	qual	
está concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem 
apresentados	em	CÓPIA	REPROGRÁFICA	AUTENTICADA	EM	CARTÓRIO.
 13.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.
 13.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que esti-
verem	em	desacordo	com	os	itens	13.3.	e	13.3.1.	deste	Edital.	
	 13.3.3.	Não	deverão	ser	enviados	documentos	ORIGINAIS.
	 13.4.	Serão	aceitos	como	documentos	os	Títulos	que	forem	representados	por	Diplomas	e	Certificados	
definitivos	de	conclusão	de	curso	expedidos	por	Instituição	reconhecida	pelo	MEC	–	Ministério	da	Educação,	em	papel	
timbrado,	e	deverão	conter	carimbo	e	identificação	da	instituição	e	do	responsável	pela	expedição	do	documento.
 13.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atesta-
dos,	e	outros	documentos	que	não	tenham	o	cunho	definitivo	de	conclusão	de	curso,	deverão	estar	acompanha-
dos do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos 
por	Instituição	reconhecida	pelo	MEC	–	Ministério	da	Educação,	em	papel	timbrado,	e	deverão	conter	carimbo	e	
identificação	da	instituição	e	do	responsável	pela	expedição	do	documento.
 13.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.
 13.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.
 13.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 
Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.
 13.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 15,0 (quinze) pontos.
 13.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.
 13.10. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativa-
mente, sendo pontuado o de maior grau. 
	 13.11.	A	prova	de	títulos	terá	caráter	classificatório.
 13.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 
integrante da documentação do Concurso Público.
 13.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:

	 14.	DOS	RECURSOS
	 14.1.	 Caberá	 interposição	 de	 recursos	 devidamente	 fundamentados,	 perante	 a	 empresa	 KLC	
–	CONSULTORIA	EM	GESTÃO	PÚBLICA	LTDA,	no	prazo	de	02	 (dois)	dias	úteis,	 contados	do	primeiro	dia	
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra:
	 a)	Inscrições	indeferidas;
	 b)	Gabarito	Preliminar;
	 c)	Resultado	Preliminar	da	Prova	Escrita	Objetiva;	
	 d)	Resultado	Preliminar	da	Prova	de	Títulos;	e
 e) Resultado Preliminar da Prova Prática.
	 14.2.		O	pedido	de	recurso	deverá	ser	endereçado	à	Comissão	Especial	de	Concurso	Público	e	
encaminhado	via	 internet,	 junto	ao	endereço	eletrônico	www.klcconcursos.com.br,	no	campo	específico	 “RE-
CURSO”	com	as	seguintes	especificações:	
	 a)	nome	do	candidato;	
	 b)	número	de	inscrição;	
	 c)	número	do	documento	de	identidade;	
	 c)	função	para	o	qual	se	inscreveu;	
	 d)	a	questão	objeto	de	controvérsia,	de	forma	individualizada;	
 e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 
 14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número 
da	questão,	da	prova	e	anexar	cópia	da	bibliografia	mencionada	também	sob	pena	de	sua	desconsideração.	
 14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 
digitado	ou	datilografado	e	estar	embasado	em	argumentação	lógica	e	consistente.	Em	caso	de	contestação	de	
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamen-
to	de	mérito.	A	Banca	Examinadora	constitui	última	instância	na	esfera	administrativa	para	conhecer	de	recursos,	
não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
	 14.6.		O	resultado	dos	recursos	interpostos	será	afixado	no	site	www.klcconcursos.com.br.	
	 15.	DOS	CRITÉRIOS	DE	DESEMPATE
	 15.1.	Na	classificação	final	entre	candidatos	com	igual	número	de	pontos,	serão	fatores	de	prefe-
rência os seguintes:
 a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, com-
pletados	até	o	último	dia	de	inscrição,	conforme	parágrafo	único,	art.	27	da	Lei	10.741/2003;
	 b)	maior	pontuação	na	prova	de	conhecimentos	específicos,	se	houver;
	 c)	maior	pontuação	na	prova	de	língua	portuguesa,	se	houver;
	 d)	maior	pontuação	na	prova	de	matemática,	se	houver;	e
 e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo.
	 16.	DIVULGAÇÃO	DO	GABARITO	OFICIAL
	 16.1.	O	gabarito	oficial	da	prova	escrita	objetiva	será	divulgado	no	dia	29	de	janeiro	de	2019,	a	
partir	das	17h00min,	mediante	edital	afixado	na	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	-	PR,	publicado	no	órgão	
de	imprensa	oficial	do	município	e	disponibilizada	no	site	da	empresa	responsável	pela	organização	do	Concurso	
Público www.klcconcursos.com.br.
	 17.	DO	RESULTADO	PRELIMINAR	DA	PROVA	ESCRITA	OBJETIVA	E	PROVA	DE	TÍTULOS
 17.1. O resultado preliminar da prova escrita objetiva e da prova de títulos está previsto para ser 
divulgado	no	dia	30	de	janeiro	de	2019,	a	partir	das	17h00min,	mediante	edital	afixado	na	Prefeitura	Municipal	
de	Florestópolis	-	PR,	publicado	no	órgão	de	imprensa	oficial	do	município	e	disponibilizado	no	site	da	empresa	
responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.
	 18.	DO	RESULTADO	PRELIMINAR	DA	PROVA	PRÁTICA
 18.1. O resultado preliminar da prova prática está previsto para ser divulgado no dia 05 de fe-
vereiro	de	2019,	a	partir	das	17h00min,	mediante	edital	afixado	na	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	-	PR,	
publicado	no	órgão	de	 imprensa	oficial	 do	município	 e	 disponibilizado	no	 site	 da	empresa	 responsável	 pela	
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.
	 19.	DO	RESULTADO	FINAL	
	 19.1.	O	resultado	final	está	previsto	para	ser	divulgado	no	dia	08	de	fevereiro	de	2019,	a	partir	das	17h00min,	
mediante	edital	afixado	na	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	-	PR,	publicado	no	órgão	de	imprensa	oficial	do	município	e	
disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.
	 20.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
 20.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições	do	Concurso	Público,	estabelecidas	no	presente	Edital	e	na	legislação	municipal	e	federal	pertinente.
	 20.2.	A	inexatidão	das	afirmativas,	a	não	apresentação	ou	a	irregularidade	de	documentos,	ainda	
que	verificados	posteriormente,	eliminará	o	candidato	do	Concurso	Público,	anulando-se	todos	os	atos	decor-
rentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
 20.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
	 20.4	-	Após	120	(cento	e	vinte)	dias	da	divulgação	oficial	do	resultado	final	do	Concurso	Público,	as	
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos.
 20.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 
órgão	realizador,	após	o	resultado	final.
	 20.6.	A	validade	do	presente	Concurso	Público	será	de	“2”	(dois)	anos,	contados	da	homologação	final	
dos	resultados,	podendo	haver	prorrogação	por	igual	período,	a	critério	da	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	-	PR.
 20.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem 
de	classificação,	não	gerando	o	fato	de	aprovação,	direito	à	nomeação.	Apesar	das	vagas	existentes,	os	aprova-
dos	serão	chamados	conforme	as	necessidades	locais,	a	critério	da	Prefeitura	Municipal.
	 20.8.	-	Ficam	impedidos	de	participar	do	certame	os	sócios	da	KLC	Consultoria	em	Gestão	Pú-
blica	Ltda,	bem	como	aqueles	nomeados	pelo	Decreto	Municipal	Nº	043/2018	de	20/07/2018	ou	aqueles	que	

possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil.
	 20.9.	Para	efeito	de	admissão,	 fica	o	candidato	convocado	sujeito	à	aprovação	em	exame	de	
saúde,	 elaborado	 por	médicos	 especialmente	 designados	 pela	 Prefeitura	Municipal	 de	 Florestópolis	 –	 PR	 e	
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.
	 20.10.	Os	vencimentos	constantes	do	presente	Edital	são	referentes	ao	da	data	do	presente	Edital.
 20.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressa-
mente	previstos	no	presente	Edital,	Lei	Orgânica	Municipal	e	demais	legislações	aplicáveis	serão	resolvidos	em	
comum	pela	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	-	PR,	através	da	Comissão	Especial	de	Concurso	Público.
	 REGISTRE-SE.	PUBLIQUE-SE	E	CUMPRA-SE.
	 Florestópolis	-	PR,	27	de	novembro	de	2018.

Nelson Correia Junior - Prefeito Municipal

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS
	 LÍNGUA	PORTUGUESA	–	NÍVEL	MÉDIO	E	NÍVEL	SUPERIOR
	 Leitura	e	interpretação	de	texto.	Noções	gerais	de	gramática.	Fonologia	-	ortografia	-	acentuação	
gráfica	-	estrutura	e	formação	de	palavras	-	verbos:	tempo,	modo,	emprego	-	substantivos:	classificação	e	emprego	
–	flexão	de	gênero,	número	e	grau,	formação	e	análise	-	artigo	-	adjetivo:	conceito,	classificação	correspondência	
e	locuções	adjetivas,	flexões	-	advérbios:	classificação,	flexão,	grau	e	cargo	–	numeral:	tipos	e	cargo	-	pronomes:	
conceito,	classificação	-	preposição	-	conjunções	-	interjeições	-	Sintaxe:	frase,	oração,	período	-	pontuação	-	tipos	
de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - 
concordância	verbal	e	nominal	-	regência	verbal	e	nominal	-	Problemas	gerais	da	língua	culta:	grafia	de	palavras	e	
expressões	-	crase	-	Derivação	prefixal	e	sufixal	–	Recursos	fonológicos,	morfológicos,	sintáticos,	semânticos	–	fi-
guras	de	linguagem	-	figuras	de	palavra	-	figuras	de	pensamento	–	significação	das	palavras	–	vícios	de	linguagem.	
	 LÍNGUA	PORTUGUESA	–	NÍVEL	FUNDAMENTAL	
	 Alfabeto	da	Língua	Portuguesa;	Ordem	Alfabética;	Ordenação	de	Frases;	Ortografia;	Divisão	Si-
lábica	e	Classificação	quanto	ao	número	de	sílabas;	Frases:	-	Interrogativa	-	Exclamativa	-	Afirmativa	-	Negativa;	
Classes	de	Palavras;	Comparação	de	palavras	entre	si:	Sinônimos	e	Antônimos;	Acentuação	Gráfica;	Sinais	de	
Pontuação;	Concordância	dos	Nomes	(substantivos)	e	dos	Verbos;	Análise	e	Interpretação	de	Textos.
	 MATEMÁTICA	–	NÍVEL	MÉDIO
	 Números	Radicais:	operações	 -	simplificação,	propriedade	 -	 racionalização	de	denominadores;	
Equação	de	2º	grau:	resolução	das	equações	completas,	 incompletas,	problemas	do	2º	grau;	Equação	de	1º	
grau:	 resolução	 -	 problemas	 de	 1º	 grau;	 Equações	 fracionárias;	 Relação	 e	 Função:	 domínio,	 contradomínio	
e	 imagem;	 Função	 do	 1º	 grau	 -	 função	 constante;	Razão	 e	Proporção;	Grandezas	Proporcionais;	Regra	 de	
três	simples	e	composta;	Porcentagem;	Juros	Simples	e	Composto;	Conjunto	de	números	reais;	Fatoração	de	
expressão	 algébrica;	 Expressão	 algébrica	 -	 operações;	 Expressões	 fracionárias	 -	 operações	 -	 simplificação;	
PA	 e	PG;	Sistemas	 Lineares;	Números	 complexos;	 Função	 exponencial:	 equação	 e	 inequação	 exponencial;	
Função	logarítmica;	Análise	combinatória;	Probabilidade;	Função	do	2º	grau;	Trigonometria	da	1ª	volta:	seno,	
cosseno,	tangente,	relação	fundamental;	Geometria	Analítica;	Geometria	Espacial;	Geometria	Plana;	Operação	
com	números	inteiros	e	fracionários;	MDC	e	MMC;	Raiz	quadrada;	Sistema	Monetário	Nacional	(Real);	Sistema	
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.
	 MATEMÁTICA	–	NÍVEL	FUNDAMENTAL	
 Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cál-
culo),	problemas,	raiz	quadrada;	MDC	e	MMC	-	cálculo	-	problemas;	Porcentagem;	Juros	Simples;	Regras	de	três	
simples	e	composta;	Sistema	de	medidas:	comprimento,	superfície,	massa,	capacidade,	tempo,	volume;	Sistema	
Monetário	Nacional	(Real);	Equações:	1º	e	2º	graus;	Inequações	do	1º	grau.	
	 INFORMÁTICA	–	NÍVEL	FUNDAMENTAL	E	NÍVEL	SUPERIOR
	 Noções	 de	Hardware	 e	Software.	MS-Windows	XP:	 conceito	 de	 pastas,	 diretórios,	 arquivos	 e	
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas 
e	aplicativos,	 interação	 com	o	 conjunto	 de	aplicativos	MS-Office	2003.	MS-Word	2003:	 estrutura	 básica	 dos	
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e	numéricos,	 tabelas,	 impressão,	 controle	 de	quebras	e	 numeração	de	páginas,	 legendas,	 índices,	 inserção	
de	objetos,	campos	predefinidos,	caixas	de	texto.	MS-Excel	2003:	estrutura	básica	das	planilhas,	conceitos	de	
células,	linhas,	colunas,	pastas	e	gráficos,	elaboração	de	tabelas	e	gráficos,	uso	de	fórmulas,	funções	e	macros,	
impressão,	inserção	de	objetos,	campos	predefinidos,	controle	de	quebras	e	numeração	de	páginas,	obtenção	
de	dados	externos,	classificação	de	dados.	MS-PowerPoint	2003:	estrutura	básica	das	apresentações,	conceitos	
de	slides,	anotações,	régua,	guias,	cabeçalhos	e	rodapés,	noções	de	edição	e	formatação	de	apresentações,	in-
serção	de	objetos,	numeração	de	páginas,	botões	de	ação,	animação	e	transição	entre	slides.	Correio	Eletrônico:	
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, 
conceitos	de	URL,	links,	sites,	busca	e	impressão	de	páginas.
	 CONHECIMENTOS	GERAIS	
	 Questões	relacionadas	à	Política,	Economia,	Sociedade,	Saúde	e	Nutrição,	Ciências	e	Tecnolo-
gia,	Meio	Ambiente,	Educação,	Cultura,	Esporte,	Religião,	História	(Brasil	e	Mundo),	Geografia	(Brasil	e	Mundo)	
e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos	do	Estado	do	Paraná	e	do	Município	de	Florestópolis	–	PR.
	 CONHECIMENTOS	ESPECÍFICOS	
	 AUXILIAR	DE	ENFERMAGEM
	 Procedimentos	básicos	da	enfermagem.	Técnicas,	Tipos	de	Curativos,	Administração	de	medica-
mentos	(diluição,	dosagem,	vias	e	efeitos	colaterais).	Medidas	de	controle	das	doenças	transmissíveis;	doenças	
transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente transmissíveis. Doenças transmissíveis 
imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais vacinas e soros utilizados (indicação, contraindicações, do-
ses,	vias	de	administração,	efeitos	colaterais),	conservação	de	vacinas	e	soros	(cadeia	de	frio).	Esterilização:	
conceito,	método	de	esterilização.	Assistência	de	enfermagem	à	mulher	no	pré-natal.	Assistência	de	enferma-
gem	à	criança:	No	controle	das	doenças	diarréicas,	no	controle	das	infecções	respiratórias	agudas,	no	controle	
das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e assis-
tência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, pneumonias, hemorragia digestiva, diabetes mellitus, 
acidente	vascular	cerebral,	traumatismos	(distensão,	entorses	e	fraturas).	Primeiros	Socorros.	Lei	8080/90.	Lei	
8142/90.	Ética	e	legislação	profissional.	Lei	Orgânica	Municipal.	
	 AUXILIAR	DE	ODONTÓLOGO
	 Orientação	sobre	técnicas	de	higiene	bucal.	Recepção	do	paciente:	preenchimento	de	ficha	clínica	
e	organização	do	arquivo	e	fichário	e	controle	do	movimento	financeiro.	Revelação	e	montagem	de	radiografias	
dentárias.	Material	de	uso	odontológico:	classificação	e	manipulação.	Instrumental	odontológico:	identificação,	clas-
sificação,	técnicas	de	instrumentação.	Aspectos	éticos	do	exercício	profissional	da	ASB	(Auxiliar	de	Saúde	Bucal).	
Bases	legais	e	competências.	Atribuições	da	ASB	e	a	sua	importância	na	equipe	odontológica.	Moldeiras	odontoló-
gicas:	tipos,	seleção	e	confecção	de	modelos	em	gesso.	Métodos	preventivos	contra	a	cárie	dental	e	doenças	perio-
dontais:	técnicas	de	aplicação.	Primeiros	socorros.	Cuidados	pós-operatórios.	Índices	epidemiológicos.	Consultório	
odontológico: conservação, manutenção do equipamento e do ambiente do trabalho. Princípios ergonômicos na 
clínica	odontológica.	Odontologia	social	e	Saúde	Pública:	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS),	Programa	de	Saúde	da	
Família	(PSF).	Biossegurança.	Lei	8080/90	e	Lei	8142/90.	Lei	Orgânica	Municipal.
	 DENTISTA
	 Biossegurança	em	Odontologia.	Controle	de	infecção.		Odontologia	Social	e	Preventiva.	Odon-
tologia em Saúde Coletiva.  Anatomia bucal e dentária. Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças 
sistêmicas	 com	 repercussão	na	 cavidade	oral.	Cariologia.	Dentística	Restauradora.	Endodontia.	Periodontia.	
Odontopediatria.	Odontogeriatria.		Exodontia.	Disfunção	Têmporo-Mandibular	e	Dor-Orofacial.	Prótese	Dentária.	
Farmacologia	e	Anestesiologia	em	Odontologia.	Radiologia	Odontológica	e	Imaginologia.		Materiais	dentários,	
instrumentais	e	acessórios	odontológicos.	Clínica	Integral.	Exame	do	paciente.	Odontologia	para	Pacientes	com	
Necessidades	Especiais.	Odontologia	Legal	e	Bioética.	Lei	8080/90	e	Lei	8142/90.	Lei	Orgânica	Municipal.
	 ENFERMEIRO
	 Enfermagem	Geral:	Técnicas	Básicas	-	SSVV,	higienização,	administração	de	medicamentos,	prepa-
ração	para	exames,	coleta	de	material	para	exames,	cálculo	de	medicação.	Ética	Profissional/Legislação:	Compor-
tamento	Social	e	de	Trabalho,	sigilo	profissional,	direitos	e	deveres	do	Enfermeiro,	Código	de	Ética	do	Profissional	
Enfermeiro.	Lei	8080/90.	Lei	8142/90.	Enfermagem	em	Saúde	Pública:	Programas	de	Saúde	(mulher,	criança,	idoso),	
Doenças	 Sexualmente	 Transmissíveis,	 Noções	 de	 epidemiologia,	 vacinação,	 doenças	 de	 notificação	 compulsó-
ria,	patologias	atendidas	em	saúde	pública.	Enfermagem	Hospitalar:	Terminologias,	centro	cirúrgico,	 recuperação	
pós-anestésica	e	central	de	material,	esterilização	e	desinfecção,	infecção	hospitalar	e	CCIH.	Socorros	e	Urgência:	
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e 
luxações,	queimaduras,	desmaio,	crise	convulsiva	e	histérica,	corpos	estranhos,	acidentes	decorrentes	da	ação	do	
calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento 
conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem;	Funcionamento	e	Manuseio	de	Equipamentos	e	Materiais	das	Ambulâncias,	Linguagem	de	Radio-
comunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais 
de	Traumas	(Trauma	Raquimedular,	Trauma	de	Tórax,	Trauma	Abdominal,	Trauma	de	Extremidades,	Trauma	de	
Face),	Queimaduras,	Choque	Elétrico,	Crise	Convulsiva,	Intoxicações	Exógenas,	Acidentes	com	Produtos	Perigosos,	
Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, 
Noções	de	Anatomia,	Fisiologia,	Exame	Físico,	Urgências	Psiquiátricas,	Urgências	Obstétricas,	Técnicas	Básicas,	
Ética	Profissional,	Desinfecção,	Limpeza	de	Materiais	e	Aparelhos	das	Ambulâncias.	Lei	Orgânica	Municipal.	
	 FARMACÊUTICO
	 Sistema	de	gestão	para	Farmácia	Hospitalar.	Farmacoeconomia.	Farmacovigilância.	Farmacologia	
aplicada.	Legislação	ética	e	bioética	em	Farmácia	Hospitalar.	Assistência	Farmacêutica.	Seleção	e	padronização	
de	medicamentos.	Programação	e	aquisição	de	produtos	farmacêuticos.	Logística,	recebimento,	armazenamento	
e	distribuição	de	medicamentos.	Métodos	de	controle	de	estoque.	Sistema	de	distribuição	de	medicamentos.	Pres-
crição	e	dispensação	de	medicamentos.	Atenção	Farmacêutica.	Registros	de	produtos	sujeitos	a	controle	especial.	
Formas	farmacêuticas.	Vias	de	administração	de	medicamentos.	Absorção,	metabolização	e	eliminação	de	me-
dicamentos.	Farmacotécnica:	fórmulas	magistrais,	oficinais	e	especialidades	farmacêuticas	sólidas,	semi-sólidas	
e	líquidas.	Formas	farmacêuticas	estéreis.	Cálculos	em	Farmácia	Hospitalar.	Portarias,	normas	e	resoluções	da	
Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária.	Medicamentos	genéricos.	Boas	práticas	de	dispensação	de	medicamen-
tos.	Lei	8080/90.	Lei	8142/90.	Ética	e	legislação	profissional.	Lei	Orgânica	Municipal.
	 MÉDICO	–	MÉDICO	PSF
	 Ética	e	Legislação	profissional.	Política	Nacional	de	Humanização	(PNH).	Lei	8080/90.	Lei	8142/90.	
Doenças	de	notificação	compulsória:	quadro	clínico,	sintomas,	tratamento.	Participação	popular	e	controle	social.	
A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais 
Modelos	de	Causalidade	(História	Natural	das	Doenças	e	novas	Concepções).	Anamnese	do	paciente.	Ética	mé-
dica.	Epidemiologia,	 fisiopatologia,	 diagnóstico,	 clínica,	 tratamento	e	prevenção	das	doenças	 cardiovasculares:	
insuficiência	cardíaca,	insuficiência	coronariana,	arritmias	cardíacas,	doença	reumática,	aneurismas	da	aorta,	in-
suficiência	arterial	periférica,	tromboses	venosas,	hipertensão	arterial,	choque.	Doenças	pulmonares:	insuficiência	
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera 
péptica,	colicistopatias,	diarreia	aguda	e	crônica,	pancreatites,	hepatites,	insuficiência	hepática,	parasitoses	intes-
tinais,	doenças	intestinais	inflamatórias,	doença	diverticular	de	cólon,	tumores	de	cólon.	Doenças	renais:	insufici-
ência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, 
infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotireoidismo,	hipertireoidismo.	Doenças	da	hipófise	e	da	adrenal.	Doenças	hematológicas:	anemias	hipocrôni-
cas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente	 vascular	 cerebral,	meningites,	 neuropatias	 periféricas,	 encefalopatias.	Doenças	 psiquiátricas:	 alcoolis-
mo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, 
varicela,	rubéola,	poliomielite,	difteria,	tétano,	coqueluche,	raiva,	febre	tifoide,	hanseníase.	Doenças	sexualmente	
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estrep-
tococcias,	 estafilococcias,	 doença	meningocócica,	 infecções	 por	 anaeróbicos,	 toxoplasmose,	 viroses.	Doenças	
dermatológicas:	escabiose,	pediculose,	dermatofitoses,	eczema,	dermatite	de	contato,	onicomicoses,	 infecções	
bacterianas.	Doenças	imunológicas:	doença	do	soro,	edema	angioneurótico,	urticária,	anafiloxia.	Doenças	gine-
cológicas:	doença	inflamatória	pélvica,	câncer	ginecológico,	leucorreias,	câncer	de	mama,	intercorrências	no	ciclo	
gravídico.	Urgência	e	emergência.	Imunizações.	Atestado	Médico.	Lei	Orgânica	Municipal.
	 MÉDICO	PEDIATRA
	 Assuntos	Correlatos	e	gerais	à	respectiva	área;	Neonatologia:	Assistência	ao	recém-nascido	sadio	
-	Cuidados	iniciais	ao	recém-nascido	de	baixo	peso	(pré-termo	e	pequeno	para	a	idade	gestacional);	Distúrbios	meta-
bólicos;	Distúrbios	respiratórios;	Exame	físico;	Icterícia	neonatal;	Infecções	neonatais;	Lesões	ao	nascimento:	-	asfixia	
neonatal,	hemorragia	 intracraniana	e	 traumatismo;	Malformações	congênitas;	Triagem	neonatal:	 -	erros	 inatos	do	
metabolismo;	Pediatria	Clínica:	Afecções	Cardiovasculares	da	Criança	e	do	Adolescente;	Cardiopatias	adquiridas;	
Cardiopatias	congênitas;	Hipertensão	arterial	sistêmica;	Insuficiência	cardíaca;	Afecções	Cirúrgicas	da	Criança	e	do	
Adolescente;	Afecções	Dermatológicas	da	Criança	e	do	Adolescente;	Afecções	do	Trato	Digestivo	da	Criança	e	do	
Adolescente:	Afecções	hepáticas	e	das	vias	biliares;	Afecções	pancreáticas;	Alterações	de	motilidade;	Doença	diar-
réica;	Doença	péptica	e	hemorragia	digestiva;	Doenças	inflamatórias	do	trato	digestivo;	Síndromes	de	má-absorção;	
Afecções	do	Trato	Respiratório	da	Criança	e	do	Adolescente:	Asma	brônquica;	Doença	pulmonar	obstrutiva	crônica;	
Infecções	do	trato	respiratório	superior	e	inferior;	Sibilância	do	lactente	(“lactente	chiador”);	Afecções	Hematológicas	
e	Oncológicas	da	Criança	e	do	Adolescente:	Alterações	leucocitárias;	Anemias;	Distúrbios	de	coagulação;	Doenças	
linfo	proliferativas;	Tumores	sólidos;	Afecções	Infectocontagiosas	da	Criança	e	do	Adolescente:	Febre;	Parasitoses;	
Síndromes	 infecciosas;	Afecções	Neurológicas	da	Criança	e	do	Adolescente:	Cefaleia;	Distúrbios	convulsivos;	Hi-
peratividade;	Infecções	do	sistema	nervoso	central;	Infecções	do	sistema	nervoso	periférico;	Afecções	Renais	e	do	
Trato	Urinário	da	Criança	e	do	Adolescente:	Diagnóstico	diferencial	de	hematúria;	Enurese;	Glomerulopatias;	Infecção	
urinária;	Insuficiência	renal;	Obstrução	do	trato	urinário;	Refluxo	vesico	ureteral;	Alterações	Nutricionais	e	Metabólicas	
da	Criança	e	do	Adolescente:	Desidratação	e	terapia	de	reidratação	oral;	Distúrbios	de	crescimento	e	desenvolvi-

mento;	Distúrbios	metabólicos;	Distúrbios	nutricionais;	Emergências	da	Criança	e	do	
Adolescente;	Promoção	da	Saúde	da	Criança	e	do	Adolescente;	Aleitamento	materno;	
Avaliação	do	crescimento	e	do	desenvolvimento;	Consulta	pediátrica	e	do	adolescente;	
Imunizações;	Lei	8080/90.	Lei	8142/90.	Lei	Orgânica	Municipal.
	 MÉDICO	VETERINÁRIO
	 Produção	Animal:	técnicas	de	criação,	manejo	reprodutivo,	alimentação,	nutrição	e	melhoramento	
genético	de	animais	domésticos	(equinos,	bovinos,	caprinos,	ovinos	e	suínos).	Defesa	animal:	diagnóstico,	pre-
venção	e	controle.	Clínica	médica	e	cirúrgica:	diagnósticos,	prognósticos	e	tratamentos	de	animais	domésticos	
(equinos,	bovinos,	caprinos,	ovinos	e	suínos).	Anestesia	e	analgesia	de	animais	domésticos	(equinos,	bovinos,	
caprinos,	ovinos	e	suínos).	Doenças	infectocontagiosas	e	parasitárias	dos	animais	domésticos	(equinos,	bovi-
nos,	caprinos,	ovinos	e	suínos).	Patologia:	técnicas	de	eutanásia,	necropsia	e	colheita	de	amostras	biológicas	
para	exames	laboratoriais	em	animais	domésticos	(equinos,	bovinos,	caprinos,	ovinos	e	suínos).	Controle	mi-
crobiológico, físico-químico e sanitário dos produtos alimentares de origem animal. Controle dos manipuladores 
de alimentos. Inspeção sanitária em animais e estabelecimentos que comercializam produtos de origem animal. 
Ações	básicas	de	vigilância	ambiental	em	saúde.	Zoonoses	de	 interesse	à	saúde	pública.	Epidemiologia	dos	
surtos	alimentares.	Legislação	sanitária	do	Estado	do	Paraná.	Lei	Orgânica	Municipal.
	 EDUCADOR	INFANTIL	-	PROFESSOR	
	 Fundamentos	da	educação.	Bases	 legais	da	educação	nacional:	Referencial	Curricular	Nacio-
nal	para	Educação	Infantil,	PCNs,	Estatuto	da	Criança	e	do	Adolescente,	Constituição	da	República,	LDB	(Lei	
nº	 9.394/96),	 Diretrizes	Curriculares	Nacionais	 e	 Diretrizes	Curriculares	Nacionais	 para	 a	 Educação	 Infantil.	
Desenvolvimento	histórico	das	concepções	pedagógicas.	Função	sociocultural	da	escola.	Escola:	comunidade	
escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões 
e	níveis.	Projeto	político-pedagógico	da	escola:	concepção,	princípios	e	eixos	norteadores.	Gestão	educacional	
decorrente da concepção do projeto político-pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 
acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. 
Relação	professor/aluno.	Bases	psicológicas	da	aprendizagem.	Lei	Orgânica	Municipal.	
	 PROFESSOR	–	EDUCAÇÃO	FÍSICA
	 Referencial	Curricular	Nacional	 para	Educação	 Infantil,	 PCNs,	Estatuto	 da	Criança	 e	 do	Ado-
lescente,	Constituição	da	República,	LDB	(Lei	nº	9.394/96),	Diretrizes	Curriculares	Nacionais	e	Diretrizes	Cur-
riculares	Nacionais	para	o	ensino	 fundamental	de	9	anos.	Métodos	e	 técnicas	da	Educação	Física.	Didática	
específica	da	Educação	Física.	Educação	Física	e	Aprendizagem	social.	Educação	Física	e	contexto	social.	As	
novas	tendências	da	Educação	Física:	Educação	Física	Humanista,	Educação	Física	Progressista	e	a	Cultura	
Corporal.	Educação	Física	Escolar:	diferentes	abordagens.	Desportos:	técnicas	fundamentais	e	regras	oficiais.	
Recreação	e	lazer:	conceito	e	finalidades.	Fisiologia	do	exercício.	Educação	Física	no	contexto	da	Educação;	
Educação	Física,	esporte	e	sociedade;	História	da	Educação	Física	no	Brasil;	Função	social	da	Educação	Fí-
sica;	Papel	do	professor	de	Educação	Física;	Regras	e	Metodologia	do	ensino	da	Educação	Física:	Atletismo;	
Basquetebol;	Futebol	de	Salão;	Futebol	de	Campo;	Ginástica	Olímpica;	Handebol;	Voleibol	e	outros;	Educação	
Física	e	 lazer;	Corporeidade;	Aprendizagem	motora;	Fisiologia	do	exercício;	Teoria	do	 treinamento	esportivo;	
Psicologia	da	aprendizagem;	Psicologia	do	esporte;	Avaliação	em	Educação	Física;	Metabolismo	no	exercício;	
Respostas	Cardiorrespiratórias	ao	exercício;	Crescimento,	desenvolvimento	e	atividade	física.	Planejamento	do	
ensino	de	Educação	Física:	Concepções;	Objetivos;	Conteúdos.	Lei	Orgânica	Municipal.
	 TÉCNICO	EM	RADIOLOGIA
 Princípio de física da radiação. Noções de proteção radiológica. Terminologia radiológica. Ana-
tomia	radiológica.	Parâmetros	de	qualidade	radiográfica:	densidade,	contraste,	detalhe,	distorção.	Fatores	de	
exposição.	Noções	de	processamento	de	filmes	radiográficos,	composição	e	químicos.	Noções	de	impressão	
digital.	Técnicas	radiológicas:	crânio,	face,	coluna,	abdome,	tórax,	extremidades	e	exames	contrastados.	Noções	
básicas	 de	 tomografia	 computadorizada,	 ressonância	magnética,	 hemodinâmica,	mamografia,	 radioterapia	 e	
densitometria	óssea.	Lei	Orgânica	da	Saúde	-	Lei	nº	8080/90	e	nº	8142/90.	Legislação	profissional.

ANEXO II
	 REQUERIMENTO	PARA	SOLICITAÇÃO	DE	ISENÇÃO	DA	TAXA	DE	INSCRIÇÃO

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS - Resolução nº 013/2018
	 Súmula:	Aprova	o	Demonstrativo	Sintético	Físico	Financeiro	de	2017,	referente	aos	recursos	Fe-
derais do MDS
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições que lhe confere 
a	Lei	Municipal	nº.	953/95,	de	26/09/95	e	1.608/09,	de	06/10/2009,	e
Considerando a deliberação da plenária realizada em 27 de novembro de 2018, Resolve:
	 Art.	 1º	 -	Aprovar	 o	Demonstrativo	Sintético	Físico	Financeiro	 de	2017,	 referente	 aos	 recursos	
Federais	do	MDS
	 Art.	2º	-	Esta	resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Sala de sessões, 27 de novembro de 2018.

Marinete Piovesana - Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE CONVOCAÇÃO - Resolução nº 007/2018
 Súmula: Convoca nos termos da legislação vigente, a suplente imediata no mandato eletivo do 
Conselho	Tutelar,	a	Sra.	Valéria	Nogueira	Castro	e	a	Sra.	Sheila	Cristina	Ribeiro,	para	tomarem	posse	na	con-
dição de membros titulares do Conselho Tutelar de Alvorada do Sul, no período de 20/11/2018 à 21/05/2019, 
época	em	que	os	titulares	estarão	no	gozo	de	suas	férias.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das suas 
atribuições	que	lhe	confere	a	Lei	Municipal	nº.	862/92	e	999/97,	e
Considerando a deliberação da plenária realizada em 27 de novembro de 2018, Resolve:
	 Art.	 1º	 -	 Convocar	 nos	 termos	 da	 legislação	 vigente,	 a	 suplente	 imediata	 no	mandato	 eletivo	
do	Conselho	Tutelar,	a	Sra.	Valéria	Nogueira	Castro	e	a	Sra.	Sheila	Cristina	Ribeiro,	para	tomarem	posse	na	
condição de membros titulares do Conselho Tutelar de Alvorada do Sul, no período de 20/11/2018 à 21/05/2019, 
época	em	que	os	titulares	estarão	no	gozo	de	suas	férias.
	 Art.	2º	-	Esta	resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Sala de sessões, 27 de novembro de 2018.

Renata Cristina de Souza Fabiano - Presidente do CMDCA
Letícia Brussolo - Conselheira do CMDCA     Érica Mara Barro  - Conselheira do CMDCA

PORTARIA Nº. 105/2018
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	 ESTADO	DO	PARANÁ,	 no	 uso	 de	 suas	
atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,	R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	 45	 (QÜARENTA	 E	 CINCO)	 dias	 de	 Licença	 Especial,	 ao	 (a)	 Sr.	 (a).	 ELISABETH	
TAKAHACHI	ROMERO,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	ASSISTENTE	SOCIAL	30	HORAS,	pertencente	ao	qua-
dro	de	Pessoal	Permanente,	admitido	(a)	em	11	de	agosto	de	1997,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	
(a) Divisão de Assistência Social, pela Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, por ter completado quinquênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao 
período quinqüênio de 11 de agosto de 2007 à 10 de agosto de 2012 (qüarenta e cinco dias), de conformidade com o 
Estatuto	dos	servidores	Municipais	de	Alvorada	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	à	partir	do	dia	22	de	novembro	de	2018	à	
05 de janeiro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 06 de janeiro do ano de 2019.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	
vinte e dois dias do mês de novembro do ano dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal              

DECRETO Nº293/2018
	 MARCOS	ANTONIO	VOLTARELLI,	O	EXMO	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições		legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,	D	E	C	R	E	T	A	:
	 ART.–	1º-	Fica	concedido	o	percentual	de	30%(TRINTA	POR	CENTO),	de	TIDE	(Lei	1.550/2008)
referente	a	faixa	do	Inciso	da	Lei	citada,	ao	Sr.	ADRIANO	JOSE	LEITE,		portador	da	RG	nº	5.928.454-1	–	SSP	e		
CPF	nº	027.837.779-32,	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	efetivo,	regido	pelo	regime	“Estatutário”				admitido	em	
11	de	agosto	de	1997,	ocupante	da	função	do	cargo	de	TECNICO	AGRICOLA,	lotado	nesta	Prefeitura	Municipal.
	 ART.	–	2º	-	Este	Decreto	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	retroagindo	seus	efeitos	a	data	
de 01/11/2018,  revogadas as disposições em contrario.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	
vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO Nº294/2018.
	 MARCOS	ANTONIO	VOLTARELLI,	O	EXMO	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições		legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,	D	E	C	R	E	T	A	:
	 ART.–1º-	Fica	alterado	o	Decreto	nº028/2018,	de	15/01/2018,		que	acrescentou	o	Percentual	de		
30%(TRINTA	POR	CENTO)		de	FG	–	Função	Gratificada	nos	termos	das		(Leis	1550/2008	e	1821/2012),	ao		
Sr.		JEFERSON	ANDRÉ	DE	CAMPOS,		portadora	da	RG	nº10.103.446-1	–	SSP/PR,		CPF	nº	081.758.599-03,	
Servidor	Público	Municipal,	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	efetivo,	lotado	na	Divisão	de	Licitação	e	Compras,		
da	Fundação	Municipal	de	Saúde,	Entidade	Prefeitura	Municipal.
	 ART.–2º	-	O	servidor	perceberá	os	seus	vencimentos	do	cargo	acrescido	e	com	alteração	do	Percentual	
para	50%(CINQUENTA	POR	CENTO)	de	FG	–	Função	Gratificada	nos	termos	das(Leis	nº1.550/2008	e	1821/2012).	
	 ART.	–	3º	-	Este	Decreto	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	sendo	que	seus	efeitos	a	data	
de 01/11/2018, revogadas  a disposições em contrario.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	
vinte e três dias do mês novembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2018 – PREFEITURA

 Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano 2018, às 09 horas, em sessão pública, sob 
presidência	do	Senhor	EVER	DONIZETE	DUGOLIN	e	membros	os	Senhores:	JEFERSON	ANDRÉ	DE	CAMPOS,	
ROBERES	RIVELINO	DA	SILVA	reuniu-se	a	Comissão	de	Licitação	designada	pelo	Decreto	238/2018	para	pro-
ceder	ao	recebimento	dos	envelopes	nº	1	e	nº	2	entregue	na	presente	data,	pelas	proponentes	interessadas	na	
execução	do	objeto	da	TOMADA	DE	PREÇOS	nº.	017/2018	–	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA	PARA	


